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ATA DA 01ª REUNIÃO DE CONSELHO PLENO DO CONSELHO REGIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, NO DIA
12 DE FEVEREIRO DE 2022.

Aos 12 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, foi realizada 01° reunião
ordinária do Conselho Pleno do Conselho Regional de Serviço Social 17ª Região, às 09h00
horas, por videoconferência com a participação das/os seguintes conselheiras/os: Cleidson
Nazário (Vice Presidente), Carlos Augusto da Silva Costa (1º Secretário); Patrícia Maria
Sousa de Jesus (1ª Tesoureira), Monique Simões Cordeiro (2ª Tesoureira), , Ivana Ananias
e Carla Oliveira (conselheira fiscal) e as/os conselheiras/os suplentes: José Gomes de
Souza (participação nos pontos de pauta nº 02 ao 09), Mariani de Souza, Meyrieli de
Carvalho Silva, Elielma Griggio da Silva, Carolina Brito de Oliveira, Hingridy Fassarella
Caliari e Angélica Sabrina Toras de Lucena Figueiredo. Justificaram ausência as/os
seguintes conselheiras/os: Sabrina Moraes (Presidenta); Natália Silva Nicácio (2°
Secretária) e Larisse Nunes (Conselho Fiscal). O trabalhador Gustavo Henrique dos Santos
Correia, coordenador técnico, participa de todos os pontos da pauta.

1. Análise do Parecer da CPE - D. E n.º 065/2021: As conselheiras Meyrieli e Hingridy
realizam apresentação do parecer da Comissão Permanente de Ética (CPE), referente à
denúncia nº 65/2021. A conselheira Meyrieli recorda que, conforme deliberação deste
Conselho Pleno, o CRESS - 17ª Região havia solicitado o desaforamento do processo em
razão da vinculação de um conselheiro da atual gestão da autarquia nos autos processuais,
na condição de testemunha. Contudo, o Conselho Federal de Serviço Social deliberou pelo
prosseguimento da denúncia na 17ª Região, por entender que a vinculação não apresentou
comprometimento ético ao conselheiro ou ao CRESS 17ª Região. A conselheira Hingridy
informa que o requerimento inicial foi protocolado em fevereiro de 2021, após envio da
denúncia por e-mail, no qual uma profissional realiza o ato em desfavor de dois outros
profissionais. Após a leitura do parecer, o Conselho Pleno delibera por unanimidade pela
instauração do processo ético para a apuração dos fatos. Em seguida, a conselheira
Meyrieli fez apontamentos acerca da “Nota Técnica sobre a relação entre o Sistema Único
de Assistência Social - SUAS e os órgãos do Sistema de Justiça” , que estabelece1

apontamentos e protocolos acerca do trabalho desenvolvido pelos profissionais das equipes
de referência do Sistema Único de Assistência, em sua relação com os órgãos do sistema
de justiça. As/os conselheiras/os deram prosseguimento ao debate acerca das imposições
do sistema de justiça na relação interinstitucional e seus rebatimentos no exercício
profissional de assistentes sociais. O coordenador técnico Gustavo Henrique faz
apontamentos acerca da denúncia e também dialoga sobre os processos éticos já
instaurados no conselho. Neste sentido, sinaliza a necessidade da gestão dialogar com
novas/os profissionais para composição de processos de instrução. Desta forma, além de

1 https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/nota_tecnica_120520016.pdf
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deliberar pela instauração do processo ético referente à denúncia nº 65/2021, o Conselho
Pleno solicita às/aos conselheiras/os o diálogo nas comissões sobre possíveis profissionais
para composição dos processos éticos, principalmente as/os profissionais que já
participaram do curso “Ética em Movimento”. Essa articulação deverá ocorrer até a primeira
quinzena de março. Em abril, será realizada reunião de alinhamento entre a Coordenação
Técnica, CPE, assessoria jurídica e as/os profissionais indicados.

2. Comissão do Descentralizado - organização do evento A conselheira Patrícia dialoga
sobre a necessidade de iniciar o planejamento do encontro descentralizado, previsto para
agosto de 2022. Dado o contexto pandêmico e a insegurança decorrente deste processo, o
Conselho Pleno delibera por realizar reunião ampliada com a região sudeste a fim de
dialogar sobre o formato do encontro: presencial ou remoto.

3. Comissão do Maio - organização do evento: Sobre o ponto relativo à organização das
atividades de maio, o conselheiro Cleidson trouxe preocupações com o planejamento da
atividade, também relacionadas ao contexto de pandemia. A conselheira Carla aponta
preocupações com o risco de contaminação e o número crescente de novos casos. A
Conselheira Meyrieli apresenta alternativas para a realização do evento em formato
presencial, como a testagem rápida e ressalta que o suporte hoje existente no conselho
para realização de atividades remotas, não garante uma dinâmica que contribua na
qualidade do debate. As/os conselheiras discutiram também a situação de possíveis locais
para realização do evento em formato remoto, como os auditórios da Universidade Federal
do Espírito Santo. Contudo, de acordo com o debate realizado e as consequências hoje
presentes na dinâmica da sociedade relacionadas ainda ao contexto de emergência
sanitária, o Conselho Pleno delibera pela aprovação das “atividades do maio” em formato
remoto. A comissão organizadora deverá se reunir e apresentar a proposta de evento na
próxima reunião do Conselho Pleno.

4. Conselho Fiscal - apresentação dos pareceres:

a) Julho, Agosto e Setembro de 2021: As conselheiras Ivana e Carla apresentaram os
pareceres referentes aos meses de julho, agosto e setembro de 2021. O Conselho Fiscal
informa que não foram identificadas discrepâncias ou ressalvas no período. O Conselho
Pleno aprova os pareceres no período de julho, agosto e setembro de 2021.

b) Outubro, Novembro e Dezembro de 2021: As conselheiras Ivana e Carla apresentaram
os pareceres referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2021. O Conselho
Fiscal informa que não foram identificadas discrepâncias ou ressalvas no período. O
Conselho Pleno aprova os pareceres no período de outubro, novembro e dezembro de
2021.
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c) Aprovação do parecer anual - 2021: As conselheiras Ivana e Carla apresentaram o
parecer anual referente ao exercício de 2021. O Conselho Fiscal informa que não foram
identificadas discrepâncias ou ressalvas no ano de 2021. O Conselho Pleno aprova o
parecer anual referente ao exercício de 2021.

5. Ofício Circular CFESS n.º 14/2022 - participação em atividade virtual (discussão
sobre o espaço criança) no dia 23/02/2022: O Conselho Pleno indica a conselheira
Meyrieli Carvalho para participação na atividade e solicita posterior repasse do evento para
a gestão.

6. Ofício Circular CFESS n.º 18/2022: Atualização da Política Nacional de
Comunicação do Conjunto CFESS-CRESS: O Conselho Pleno indica o conselheiro
Carlos Augusto e a conselheira Mariani para construir a resposta solicitada no ofício circular
CFESS Nº 18/2022, sendo facultado às/aos assistentes sociais do conselho a participação
na construção da resposta em conjunto com as/os conselheiras/os..

7. Portaria base CPE: A conselheira Hingridy solicita a publicação da Portaria referente a
nova composição da Comissão Permanente de Ética, conforme a 13ª Reunião de Conselho
Pleno, realizada em 27 de novembro de 2022, que aprovou o nome das profissionais
Angelina Carvalho e Roseane Fernandes.

8. Calendário de reuniões: O Conselho Pleno manteve as datas já deliberadas para
realização das reuniões ordinárias no exercício de 2022: 12/02/22; 12/03/22; 02/04/22;
07/05/22. Para o mês de junho, foi deliberada a data de 04/06/22.

9. Informes:
a) Reunião CFESS - INSS: A conselheira Carolina informa que participou da reunião
promovida pelo Conselho Federal de Serviço Social, no dia 03/02/22, em conjunto com a
agente fiscal Raquel. A conselheira socializa com o Conselho Pleno as discussões
realizadas na reunião, em que foram debatidas questões relativas ao contexto de trabalho
do serviço social no âmbito do INSS.

b) Ações - 8 de março: A conselheira Carolina informa que foram realizadas duas reuniões
referentes às atividades preparatórias para o dia 08 de março. O CRESS/ES continuará
presente nas etapas organizativas. Foi solicitado o envio de materiais de divulgação do ato
para socialização com a categoria.

c) Relatório TCU: O Coordenador Técnico Gustavo Henrique informa sobre a elaboração
do relatório anual a ser remetido ao Tribunal de Contas da União, conforme prerrogativas
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legais. A conselheira Patrícia reafirma a responsabilidade da gestão na construção do
documento.

d) Base da COFI: O Coordenador Técnico Gustavo Henrique e o conselheiro Carlos
Augusto informam sobre a necessidade de definição do nome de um/a nova/o profissional
de base para composição da Comissão de Orientação e Fiscalização, em virtude da
impossibilidade da profissional anteriormente indicada. A Cofi solicita contribuição da gestão
sobre o ponto.

e) Processo Desagravo. Público n.º 017/2021 - relatório final: A conselheira Patrícia
informa que foi protocolado pedido de resposta na câmara municipal de Vila Velha, ainda
sem resposta. A conselheira informa também que na próxima reunião de Conselho Pleno
será apresentado relatório final referente ao pedido de desagravo.

f) Panorama geral de execução de atividades do Conselho: O Coordenador Técnico
Gustavo Henrique dialoga sobre o desenvolvimento das atividades do CRESS/ES, a partir
de avaliação do retorno ao trabalho presencial, e também sobre o recente contexto de
contaminação de alguns trabalhadores por Covid-19, o que acarretou em algumas
dificuldades para a continuidade do trabalho. A conselheira Patrícia e o conselheiro
Cleidson também apontaram suas preocupações com as condições físicas da sede do
conselho, ponto que será debatido na próxima reunião de Diretoria. O Conselho Pleno
ratifica o compromisso demonstrado pela equipe de trabalhadoras/es do CRESS/ES para
continuidade do trabalho realizado, mesmo diante de contexto adverso.

g) Data base: A Conselheira Patrícia informa que já foi realizado contato com o
SINDCOES, referente a data base, prevista para março de 2022.

E nada mais havendo, o Senhor Vice Presidente, Cleidson Nazário, deu por encerrada a 01ª
reunião do Conselho Pleno no ano de 2022 tendo o 1ª Secretário, Carlos Augusto da Silva
Costa, lavrado a presente ata, que após lida e aprovada vai por todos assinada.
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